
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

DECRETO NQ 6909 , DE 27 DE JUNHO DE 1995.

Prorroga prazo estabele

cido no Decreto nQ 6824,

de 04 de maio de 1995.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA,

no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V,

da Constituição Estadual,

DECRETA :

Art. 1Q - Fica prorrogado, por mais

30 (trinta) dias, a contar de 01.07.95, o prazo estabeleci

do no Decreto nQ 6824, de 04 de maio de 1995, que constjl

tuiu, no âmbito da Casa Civil, Grupo de Trabalho, para ela

borar o Manual de Redação Oficial do Governo do Estado de

Rondônia.

Art. 2° - Este Decreto entra em vi

gor na data de sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições

em contrário.

Palácio do Governo do Estado de Rondo

nia, em 27 de junho de 1995, 107° da República.

JOSÉ DE

Secretár

A JÚNIOR

fe da Casa Civil

VALDIR ^ : TDE MATOS

'Governador
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